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PROJETO DE LEI 01-00112/2018 do Vereador Rinaldi Digilio (PRB) 
""Inclui a dosagem de vitamina "D" no protocolo dos exames de rotina, solicitados nas 

unidades de saúde do município de São Paulo." 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E TA: 

Art. 1º- Determina a inclusão nos exame de rotina, a dosagem de vitamina "D", dos 
pacientes. 

Art. 2º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias 
contado da data de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 77 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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